


REQUERIMENTO  Nº    2230      , DE 2001,




Estamos requerendo, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos, de um voto de congratulações com o povo de Capivari, pela ocorrência, no dia 10 de julho, de mais um ano de sua emancipação político-administrativa.




Solicitamos, também,  que desta manifestação de regozijo seja dado conhecimento ao senhor Prefeito  Municipal, José Carlos Tonetti Borsari e ao Presidente da Câmara Municipal, senhor Valentim Bortoluci Lobo.




J U S T I F I C A T I V A  




Quando transcorria o ano de 1780, alguns degredados ituanos em fuga, passando por uma colina, nas margens de um afluente do rio Tietê, aí resolveram passar uns dias e, entusiasmando-se com a grande quantidade de peixes e caças, de forma especial, de capivaras, e achando o lugar  bastante agradável, aí decidiram permanecer. 




Nesse local teve início uma povoação  com a construção de uma capela, onde foi celebrada  a primeira missa, no dia 5 de junho de 1820, pelo padre João Jacinto Serafim, escolhendo  São João Batista, como o padroeiro do povoado.




Por alvará do Imperador D.Pedro I, em 11 de novembro de 1826, a capela de São João Batista foi elevada à freguesia. A essa época, o vigário era o padre Inácio Francisco de Moraes 




Outro alvará, de 10 de julho de 1832, determinou que a Vila de São João Batista de Capivari de Baixo fosse desmembrada de Capivari de Cima, povoação próxima, atualmente Monte Mor.




Já ostentando a condição autônoma  de vila, a partir de 1832, Capivari ingressou em uma fase de  crescente desenvolvimento econômico, com o cultivo da cana-de-açúcar, cereais, algodão, chá e café, que foram os produtos que deram suporte para a formação das primeiras fazendas.  Como decorrência dessa intensa atividade agrícola, evoluíram, igualmente, o comércio e a indústria. 




Ao município foi dado o nome de Capivari, pela Lei 975, de 20/12/1905. 




Aproximadamente 42.000 habitantes acham-se instalados em uma área territorial de 302km2.




Sua sede, que dista 150km da Capital do Estado, possui excelente infra-estrutura, proporcionado a seus moradores e aos próprios visitantes condições ideais de vida, próprias de uma urbe bem administrada.




O serviço de água e esgoto é dirigido por órgão municipal com bastante eficiência. A rede de energia elétrica atende às necessidades de todas as unidades residenciais e  de todos os estabelecimentos industriais e comerciais.




Para garantir a segurança, a cidade dispõe  de uma Delegacia de Polícia Central, duas Delegacias de Polícia distritais, uma Delegacia de Defesa da Mulher, uma Guarda Municipal e uma Unidade da Polícia Militar.




No setor de saúde, é servida pela Santa Casa de Misericórdia  e pelo Hospital UNIMED.




Conta ainda com diversas  opções de lazer, como clubes  esportivos, clubes sociais, bem como com um museu, cinco  jornais e duas emissoras de rádio. 




Dispõe de 250 estabelecimentos industriais e 3.500  estabelecimentos comerciais  e de serviço. Na agricultura projeta-se a  cultura da cana-de-açúcar, que alimenta a produção de açúcar e álcool, no setor industrial. Destaca-se ainda, no campo industrial, a produção de fibra de vidro, bebidas, metalurgia e confecções. 




A rede escolar supre plenamente  as necessidades  do ensino de primeiro  e segundo graus, dispondo ainda de um curso de Técnico em Contabilidade e uma Faculdade de Administração de Empresas. 




Nesta conformidade, ao ensejo de mais um aniversário da emancipação político-administrativa de Capivari, congratulamo-nos com suas autoridades e    com sua gente ordeira e dinâmica.




Sala das Sessões,




Deputado CELINO CARDOSO
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